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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências e Letras de Bragança Pau-

lista submete à apreciação e aprovação deste Conselho, o nome do 

Sr. Nirceu Apparecido Helena para, na categoria docente de Profes-

sor I, ministrar aulas de Formas de Expressão e Comunicação Artísti-

ca, junto ao Departamento de Comunicação, no Curso de Educação Ar-

tística com habilitação em Desenho. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado já recebeu os Pareceres CEE nºs 968/77 e 430 

/78 (favoráveis) para as disciplinas Análise e Exercícios dos Mate-

riais Expressivos e Fundamentos de Expressão e Comunicação Humanas. 

A primeira delas para ser lecionada apenas durante o ano de 1977 

pois em 1978 foi implantado na Faculdade de Ciências e Letras de 

Bragança Paulista o Curso de Educação Artística (inf. contida no of. 

022/77 a fls. 2). 

O Sr. Nirceu Apparecido Helena é graduado pela Escola de Be-

las Artes de São Paulo, em 1967. Exerceu por vários anos a função 

de Professor de Geometria Descritiva, Desenho Geométrico e Pedagogia 

e Artes plásticas. 

Está registrado no Serviço de Fiscalização Artística da Se-

cretaria de Estado dos Negócios do Governo. Trata-se de artista pre-

miado por duas vezes no Salão Paulista de Belas Artes de São Paulo 

na 28ª e 29ª exposições em 1963 e 1964, respectivamente. 
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II- CONCLUSÃO 

Favorável à indicação do Sr. Nirceu Apparecido Helena 

para, na categoria de Professor I, lecionar a disciplina Formas de Ex-

pressão e Comunicação Artística, junto ao Departamento de Comunica-

ção, no Curso de Educação Artística com habilitação em Desenho, da Fa-

culdade de Ciências e Letras de Bragança Paulista. 

São Paulo, 30 de agosto de 1978 

Cons. Gerson Munhoz dos Santos - Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Malavolta, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Henrique Gamba, Luiz Ferreira Martins, Ni-

colas Bóer, Paulo Gomes Romeo e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 27/09/78 

Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de outubro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


